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AVISO  DE  PRORROGAÇÃO  E  RETIFICAÇÃO  DE  LICITAÇÃO 
PREGÃO  ELETRÔNICO  (SRP)  N º  55/2021 

EXCLUSIVO  PARA  ME  OU EPP 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná,  através de seu 
Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº  
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas 
al terações, torna público que fará realizar  às 15H00MIN DO  DIA  06  

DE  OUTUBRO  DE  2021,  o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº  
55/2021,  cujo objeto é o REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  

EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MUDA  DE  ÁRVORE,  DESTINADA  A  

ARBORIZ AÇÃO  DAS  RUAS  E  PRAÇAS  MUNICIPAIS,  conforme 
especif icações do edital, sendo:  

 
Os interessados deverão ret irar o edital de l ic itação no s ite d o 
Município de Cantagalo/PR: http://cantagalo.pr.gov.br .  
Para partic ipar do pregão eletrônico, o l ic itante deverá estar  
credenciado no s is tema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do s it e  
https:// l ic itanet.com.br .  

Cantagalo, 22 de setembro de 2021.  
  
 

JENI FER LARRAI NE DA S I LVA DE LIM A 
Pregoeira  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 06/10/2021 às 15:00 (quinze horas).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https:// l ic itanet.com.br  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO   NN ºº   1144//22001199  
33 ºº   TTEERRMMOO   AADDIITTIIVVOO     
PPRRAAZZOO   EE   VVAALLOORR    
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 18 de março de 2021. 
 
 
Contratante:  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO   
Contratada:  
VV..LL   DDOOSS  SSAANNTTOOSS  SSIILLVVAA  &&   DD..   SSIILLVVAA  LLTTDDAA  --   MMEE   
CNPJ: 18.211.012/0001-20 
 
Objeto do Contrato:  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE   SSEERRVVIIÇÇOOSS   PPAARRAA   OOPPEERRAAÇÇÃÃOO   DDEE   LLIINNHHAA   DDEE   TTRRAANNSSPPOORRTTEE   

EESSCCOOLLAARR   NNAA   ZZOONNAA   RRUURRAALL   EE   UURRBBAANNAA   DDOO   MMUUNNIICCIIPPIIOO   DDEE   CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR..  
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA  CCOONNTTRRAATTUUAALL ::   Prorrogação do prazo de vigência de 19 de Março de 
2021 até 18 de Março de 2022. 
VVAALLOORR  AADDIITTAADDOO ::  O valor pago será de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por 
quilometro rodado, sendo uma quilometragem diária de 56,1 km/dia, totalizando 
R$ 42.636,00 (quarenta e dois mil seiscentos e trinta e seis reais), por todos os 
200 dias letivos de 2021, conforme fracionamento mensal necessário pela 
secretaria de educação.  
DDaa  ssuussppeennssããoo  ddaa  EExxeeccuuççããoo  CCoonnttrraattuuaall : A execução do referido contrato ficará 
suspensa até findar o Decreto da Pandemia do COVID -19, ou seja, retornará sua 
execução quando houver o retorno das aulas, não sendo d espendido valores a 
contratada até retornar à execução contratual.  
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
Foro: CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ   
 

 

 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  

((SSRRPP))  NNºº..  5533//22002211  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna pública a homologação do 

procedimento licitatório modalidade PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   NNºº..  

5533//22002211  --  PPMMCC,, cujo objeto é RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAALL  DDEE  CCOONNSSUUMMOO  EE  MMAATTEERRIIAALL  

PPEERRMMAANNEENNTTEE,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDOOSS  

PPRROOGGRRAAMMAASS  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR, de acordo com a ata, parecer jurídico e 

documentos anexos ao processo, à s seguintes empresas:  

--  SSIIMMOONNEE  KKAACCIIAANNOO  DDEE  AARRAAUUJJOO,,   inscrita no CNPJ nº.  

11.234.029/0001-54,  no valor total de R$ 104.489,70 (cento e quatro 

mil quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta centavos ); 

- NN..FF..CC..  PPAAPPEELLAARRIIAA  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº .  32.682.449/0001-

73,  no valor total de R$ 125.203,40 (cento e vinte e cinco mil 

duzentos e três reais e quarenta centavos); 

- EENNIIOO  MMOOTTAA  PPEERREEIIRRAA0044330022994477994422,,  inscrita no CNPJ nº .  

34.0232.707/0001-35,  no valor total de R$ 2.971,50 (dois mil 

novecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos);  

- CCOOMMEERRCCIIAALL  TTRRÊÊSS  AACCOORRDDEESS  EEIIRREELLII,,   inscrita no CNPJ nº.  

32.850.995/0001-76,  no valor total de R$ 13.610,00 (treze mil, 

seiscentos e dez reais).  

 

Cantagalo, 22 de setembro de 2021.  

 

 

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

Prefeito Municipal  
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Saldo

(g) = (e-f)
Saldo

(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.229.848,33 4.206.539,10 1.241.648,33 4.206.539,104.447.460,90 4.447.460,90 4.091.995,79

DESPESAS CORRENTES 8.048.000,00 8.570.000,00 1.214.609,33 4.186.941,10 1.226.409,33 4.186.941,104.383.058,90 4.383.058,90 4.085.777,79

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.020.000,00 1.155.000,00 142.735,12 609.410,27 142.735,12 609.410,27545.589,73 545.589,73 609.410,27

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.028.000,00 7.415.000,00 1.071.874,21 3.577.530,83 1.083.674,21 3.577.530,833.837.469,17 3.837.469,17 3.476.367,52

DESPESAS DE CAPITAL 92.000,00 74.000,00 15.239,00 19.598,00 15.239,00 19.598,0054.402,00 54.402,00 6.218,00

INVESTIMENTOS 92.000,00 74.000,00 15.239,00 19.598,00 15.239,00 19.598,0054.402,00 54.402,00 6.218,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.229.848,33 4.206.539,10 1.241.648,33 4.206.539,104.447.460,90 4.447.460,90 4.091.995,79

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.229.848,33 4.206.539,10 1.241.648,33 4.206.539,104.447.460,90 4.447.460,90 4.091.995,79

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 8.150.000,00 8.654.000,00 1.229.848,33 4.206.539,10 1.241.648,33 4.206.539,104.447.460,90 4.447.460,90 4.091.995,79

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

8.150.000,00 8.654.000,00 13,41 46,611.160.593,07 4.033.470,51 4.620.529,49RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

8.150.000,00 8.654.000,00 13,41 46,611.160.593,07 4.033.470,51 4.620.529,49      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

36.000,00 36.000,00 3,68 7,151.324,71 2.573,50 33.426,50            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

36.000,00 36.000,00 3,68 7,151.324,71 2.573,50 33.426,50                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

8.114.000,00 8.618.000,00 13,45 46,771.159.268,36 4.030.897,01 4.587.102,99            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.889.000,00 1.889.000,00 8,67 32,00163.805,02 604.558,55 1.284.441,45                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

229.000,00 229.000,00 0,00 0,000,00 0,00 229.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

5.996.000,00 6.500.000,00 15,31 52,71995.463,34 3.426.338,46 3.073.661,54                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

                                                                     

 

                                                                                   

                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04/2021 

AO CONTRATO Nº. 14/2018 

 

    

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
CONTRATADA: JOÃO HENRIQUE KRAPP EIRELI 
OBJETO: O presente Termo aditivo ao contrato tem por objeto manter a contratação de 
Empresa Especializada para prestação de serviço de Informática para Câmara Municipal, 
bem como serviços de assistência técnica em computadores, redes cabeadas e wireless, 
servidor dados, servidor sistema contábil – Windows Server e mikrotik – direcionamento 
de portas e distribuição de redes entre outros. Visto que precisa-se de técnicos para 
manter os equipamentos em pleno funcionamento. 
VALOR CONTRATUAL: Pela prestação de serviço ora contratado, a Contratante pagará 
a Contratada, o valor de R$ 12.000,00 (doze mil). Mensalmente será pago R$ 1000,00 
(um mil reais), por 12 meses. 
VIGÊNCIA: Fica aditivado o prazo do Contrato n.º 14/2018, por mais 12(doze) meses.  
DATA ASSINATURA: 01 de setembro de 2021. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

 

                                                                     

 

                                                                                   

                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 05/2021 

AO CONTRATO Nº. 20/2019 

 

    

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
CONTRATADA: INVIOLÁVEL PINHÃO – COMERCIO E SERVIÇOS DE 
SISTEMA DE ALARME ELETRONICO LTDA. 
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato 20/2019 consiste em 
PRORROGAR POR MAIS 12 (DOZE) MESES o Contrato 20/2019 mantendo os demais 
dispositivos do contrato sem alteração.  
VALOR CONTRATUAL:  
Pela prestação de serviço ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de 
R$ 1.190,00 (um mil, cento e noventa reais) mensalmente, perfazendo um total de R$ 
14.280,00 (catorze mil, duzentos e oitenta reais).  
VIGÊNCIA: Fica aditivado o prazo do Contrato n.º 20/2019, por mais 12(doze) meses.  
DATA ASSINATURA: 12 de setembro de 2021. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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